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TEXTO / JUSTIFICACAQ

f\crescente-se aonde couber novo arligo a Medida Proviséria n® 621, de 2013, com a seguinte redagio:;

At 1. Torna obrigatéria a inclusdo dentro do currfculo das Residéncias Médicas oferecidas, o cumprimento

de um periodo minimo de quatro meses de estagio curricular nos Hospitais Pablicos e Filantrépicos da capital
@ do Interior do Estado, de acordo com a especializagio médica de sua formagéo.

Art 2° O estagio curricular deverd ser realizada pelo periodo minimo de quatro meses com carga horéaria a

ger definida em Hospitals Pablicos ou Filantrépicos em quaiquer Cidade da capital e do interior onde haja
Jxecessidade, de acordo com sua especialidade médica.

Art 3° Os Hospitais Pablicos ou Filantrépicos que receberem os médicos para o estagio curricular deverdo
égurante todo o periodo de sua estadia oferecer:

- hospedagem;

i| — alimentagéo;

i1 - condigbes adequadas para repouso e higiene pessoal durante os plantdes:

IV —incluséo no Programa de Valorizagéo do Profissional da Atengéo Bésica (Provab),

Art 4° £ de responsabilidade dos Hospitais Plblicos ou Filantrépicos durante o perfedo do estagio curricular
Azerem o acompanhamento do médico colaborando para o aperfeicoamenlo da sua especialidade médica.

Artigo 5° A interrupgao do estégio curricular por parte do meédico, seja qual for & causa, justificada ou nao,

1jéo o exime da obrigagdo de, posieriormente, completar a carga horéria tofal de atividade previsia,

JUSTIFICATIVA

incluséo do Estagio Curricular dentro do curriculo das Residéncias Médicas oferecidas devera ser
mprido nos Hospitais Pablicos ou Filantrépicos do interior do Estado tem como objetivo favorecer a
pulagio que sdo carentes de mao de obra médica qualificada em diversas especialidades, além de

piciar para os médicos um aprendizado soclal e humanitario, que permitir4 uma troca de conhecimentos e
eriéncias.

Dista forma os médicos residentes também estardo devolvendo para a populagéo cearense, principalmente
do interior, os investimentos feitos pelo Governo para & formagao da classe médica.
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